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REQUERIMENTO nº 15/2026 

Minduri-MG, 28 de janeiro de 2026 

À 

Sra. Kátia Alvarenga Araújo 

Presidente da Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Minduri/Mg 

(Hospital Santa Rita de Cássia) 

Assunto: Requer informações e prestação de contas referentes às fontes de custeio 

e repasses financeiros do Hospital Santa Rita de Cássia. 

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, com fundamento no Art. 2° da Lei de Acesso à Informação (LAI) no dever 

constitucional de fiscalização do Poder Legislativo e no princípio da transparência da 

aplicação dos recursos públicos, vem, respeitosamente, requerer à Administração do 

Hospital Santa Rita de Cássia, por meio de sua Administradora/Presidente, Sra. Kátia 

Alvarenga Araújo, as informações abaixo relacionadas, para fins de esclarecimento à 

população e adequada instrução dos trabalhos legislativos. 

CONSIDERANDO QUE: 

O Hospital Santa Rita de Cássia é uma unidade de pequeno porte, porém 

estratégica para o atendimento da população, contando com sala de estabilização, 

atendimento de urgência e emergência e convênio ativo com o SAMU, integrando a 

rede do SUS; 

O hospital atua mediante contrato com o Município, o que não elimina sua 

autonomia administrativa, mas estabelece metas, responsabilidades e critérios de 

aplicação dos recursos públicos; 

Circulam informações públicas que reduzem, de forma equivocada, o custeio do 

hospital a uma suposta dependência exclusiva de recursos da Prefeitura; 

Dados oficiais de transparência demonstram que, entre os anos de 2021 a 2025, 

o hospital recebeu recursos provenientes de múltiplas fontes (municipal, estadual e 

federal), com valores que, no ano de 2025, por exemplo, ultrapassam R$ 3.000.000,00 

(três milhões de reais) anuais; 

O planejamento orçamentário da saúde exige estimativas de receita, mesmo 

que os valores não sejam exatos, justamente para garantir previsibilidade, continuidade 

dos serviços e responsabilidade fiscal; 
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CONSIDERANDO AINDA QUE: 

O levantamento financeiro realizado por meio do Portal da Transparência, indica 

que os recursos destinados ao Hospital são provenientes das seguintes fontes: 

1. RECURSO MUNICIPAL: Recursos próprios do Município (código fonte: 500); 

 

2. RECURSO ESTADUAL: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual (código fonte: 621); 

 

3. RECURSO FEDERAL: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde (código fonte: 600); 

 

4. RECURSO FEDERAL: Assistência financeira da União destinada à complementação 

ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem (código fonte: 

605); 

REQUER: 

1) Que seja encaminhada a esta Casa Legislativa a prestação de contas detalhada dos 

recursos públicos recebidos no exercício de 2025, incluindo: 

a) a fonte do recurso (municipal, estadual ou federal); 

b) o valor recebido de cada recurso; 

c) a finalidade da aplicação; 

2) Que seja informado se essas 4 (quatro) fontes de recursos permanecem ativas 

atualmente, ou se houve inclusão ou exclusão de alguma fonte; 

3) Que seja apresentada a estimativa de repasses prevista para o exercício vigente, 

considerando o planejamento orçamentário e os contratos vigentes com Município, 

Estado (se for o caso) e União (se for o caso); 

4) Além dos recursos públicos recebidos, atualmente o Hospital possui outra receita, por 

exemplo: carnê, contribuições voluntárias, emendas recebidas direto ao hospital? 

5) Quanto ao atraso no pagamento dos funcionários referente à competência do mês de 

dezembro, cujo pagamento ocorre habitualmente no início de janeiro, solicita-se 

esclarecimento acerca dos motivos que ocasionaram o referido atraso, bem como se 

tal situação atingiu todos os funcionários, prestadores de serviços e médicos 

vinculados à instituição. 

O presente requerimento tem por objetivo garantir transparência, esclarecer a 

população e fortalecer a saúde pública municipal, afastando informações imprecisas 

que possam fragilizar uma instituição essencial para a vida da população. 
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Este requerimento busca dados oficiais para que o debate político seja feito com 

base em fatos, números e planejamento, e não em discursos que desconsiderem a 

complexidade do financiamento do SUS e o papel vital do Hospital Santa Rita de 

Cássia 

Antecipamos agradecimentos, certa da atenção e colaboração de Vossa 

Excelência, aguarda-se o atendimento do presente requerimento. 

Atenciosamente, 

______________________________ 

Jaciara Portela Nascimento 

 Vereadora 
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